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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA 
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - DIPOA 
TERMO DE DOAÇÃO ......../......./......(1)
	Processo nº: 

	Auto de Infração nº:      

	Serviço de Inspeção:    <indicar o nº> º SIPOA  

	IDENTIFICAÇÃO DO AUTUADO:

	1) Razão Social ou Nome da Pessoa Física:    

	2) CNPJ/CPF:

	3) E-mail:

	4) Localização (endereço completo):    

	5)  Município/UF:
	6) CEP:

	7) Nº do registro:


IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO
	Denominação:

	Endereço:
	Município / UF:

	CNPJ / CPF:
	CEP:
	Telefone:

	E mail:

	Pelo presente Termo e tendo em vista a disposição constante no art. 27, § 2º, da Lei nº 14.515/2022 e no art. 124, inciso II, e § 1º e §3º, do Decreto nº 12.031/2024, o Ministério da Agricultura e Pecuária autoriza a doação dos produtos descritos abaixo, contidos no processo n. e/ou Termo(s) de Apreensão/Depositário <indicar o nº>:	


DISCRIMINAÇÃO DO(S) PRODUTO(S) / MATERIAL(IS)
	Produto
	Unidade
	Quantidade

	
	
	

	
	
	

	
	
	


Destinação do(s) produto(s)
	A entidade supracitada, a partir do momento em que receber a doação, aceita o produto/material nas condições em que se encontram, e assume total responsabilidade quanto ao seu uso e destinação, inclusive quanto à realização das análises necessárias e demais procedimentos legais, sendo expressamente proibida sua comercialização ou utilização para outros fins considerados ilegais, imorais ou antiéticos.

O art. 124, § 1º, do Decreto nº 12.031/2024 determina o seguinte:
§ 1º Os órgãos públicos e as entidades filantrópicas aos quais serão destinados os produtos condenados deverão:
 I - manifestar-se expressamente quanto ao conhecimento dos vícios ou dos defeitos dos produtos que receberão; e
 II - declarar que dispõem de meios adequados para utilizá-los, sem expor a risco a defesa agropecuária, a saúde humana ou o meio ambiente.


Obs: Fica o depositário livre de sua responsabilidade constante no Termo de Apreensão/Depositário acima referenciado.

Local e data: _______________________________, ____de________________de __________




	Responsável pelo estabelecimento
	
	Representante do Órgão Fiscalizador

	Nome:
	
	Nome:

	RG/CPF:
	
	Carteira Fiscal / RG:


(1) N°/ano/série, em que série corresponde ao nº da carteira fiscal do AFFA. 
[bookmark: _GoBack]Caso seja lavrado por meio físico, emitir em 3 vias: 1a: fiscalização, 2a: responsável pelo produto/material e 3a destinatário do produto/material. Assinar com tinta azul e preencher sem rasuras.
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